
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A – TELEBRAS 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA NOS CARGOS DE ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES E DE 

TÉCNICO EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

Justificativas de alteração do gabarito de itens 
                    (com base no caderno de prova modelo disponível no site do Cespe) 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS SOMENTE PARA OS CARGOS 2, 4, 6 E 7 
 

 ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

34  C  ‐  Deferido c/ anulação

Há divergência na doutrina a respeito do assunto tratado no item. 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO 1  
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

39  E  C  Deferido c/ alteração

De  fato, permite‐se à TELEBRAS a  formação de consórcio com empresa estrangeira, na condição de empresa  líder,
com o objetivo de reunir tecnologias. 

48  C  ‐  Deferido c/ anulação

A utilização do termo “metas” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO 3 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

38  E  C  Deferido c/ alteração

De  fato, permite‐se à TELEBRAS a  formação de consórcio com empresa estrangeira, na condição de empresa  líder,
com o objetivo de reunir tecnologias. 

 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO 5, 8 A 12 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

36  C  ‐  Deferido c/ anulação

Há divergência na doutrina a respeito do assunto tratado no item. 

49  C  ‐  Deferido c/ anulação

A utilização do termo “metas” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES  
 
CARGO 1: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES – OCUPAÇÃO: ADVOGADO 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

54  C  ‐  Deferido c/ anulação

A utilização do termo “recurso” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

111  E  C  Deferido c/ alteração 

De fato, não será considerado extemporâneo o recurso interposto antes da publicação de acórdão. 

 



CARGO 2: ESPECIALISTA EM GESTÃO DE TELECOMUNICAÇÕES – OCUPAÇÃO: CONTADOR 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

115  C  E  Deferido c/ alteração 

A fase da avaliação compõe o ciclo orçamentário como um todo, mas não necessariamente pertence às fases da
elaboração da proposta orçamentária. 

 
CARGO  3:  ESPECIALISTA  EM  GESTÃO  DE  TELECOMUNICAÇÕES  –  OCUPAÇÃO:  ANALISTA  SUPERIOR  – 
SUBATIVIDADE: ADMINISTRATIVO 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

59  C  E  Deferido c/ alteração 

Para os efeitos de  aplicação da  LRF,  a  TELEBRAS não  consta da  relação publicada pelo DEST para  as empresas
estatais dependentes do tesouro. 

 
CARGO  6:  ESPECIALISTA  EM  GESTÃO  DE  TELECOMUNICAÇÕES  –  OCUPAÇÃO:  ANALISTA  SUPERIOR  – 
SUBATIVIDADE: ESTATÍSTICA 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

91  C  E  Deferido c/ alteração 

O valor do último elemento da  inversa da matriz X´X é negativo, de modo que a estimativa correta do vetor de
parâmetros é (‐0,6; 0,1; ‐0,8). 

95  C  E  Deferido c/ alteração 

A matriz apresentada no item não está correta. 

107  C  E  Deferido c/ alteração 

Não  é  correto  afirmar  que  50%  das  empresas  da  referida  população  estejam  satisfeitas  com  o  serviço  de
comunicação de dados em questão. 

 
CARGO  7:  ESPECIALISTA  EM  GESTÃO  DE  TELECOMUNICAÇÕES  –  OCUPAÇÃO:  ANALISTA  SUPERIOR  – 
SUBATIVIDADE: FINANÇAS 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

53  C  E  Deferido c/ alteração 

Nas  notas  do  tesouro  nacional  (F  –  NTN‐F)  não  contém  fator  de  atualização  de  seu  valor  nominal,  que
naturalmente não pode depender de qualquer índice.  

 
CARGO  8:  ESPECIALISTA  EM  GESTÃO  DE  TELECOMUNICAÇÕES  –  OCUPAÇÃO:  ENGENHEIRO  –  SUBATIVIDADE: 
ENGENHARIA CIVIL 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

56  C  E  Deferido c/ alteração 

O frechal compõe a estrutura do telhado com função de suportar a carga das tesouras.  

57  C  ‐  Deferido c/ anulação 

A utilização do termo “pedras” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

71  C  ‐  Deferido c/ anulação 

Há diferentes metodologias existentes para o cálculo da área de alvenaria. 

 
 



111  C  E  Deferido c/ alteração 

O botão Formatação condicional é situado na "faixa de opções".  

 
CARGO  10:  ESPECIALISTA  EM GESTÃO DE  TELECOMUNICAÇÕES  – OCUPAÇÃO:  ENGENHEIRO  –  SUBATIVIDADE: 
ELETRICISTA OU ELETRÔNICO 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

77  E  C  Deferido c/ alteração 

De fato, a onda refletida se propaga na mesma direção da onda transmitida. 

83  E  C  Deferido c/ alteração 

De fato, a exatidão das medidas de tensão é maior que a das medidas de corrente. 

 
CARGO  11:  ESPECIALISTA  EM GESTÃO DE  TELECOMUNICAÇÕES  – OCUPAÇÃO:  ENGENHEIRO  –  SUBATIVIDADE: 
ENGENHARIA DE REDES 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

54  E  ‐  Deferido c/ anulação 

A grafia incorreta do termo “broadcast” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

 
CARGO  12:  ESPECIALISTA  EM GESTÃO DE  TELECOMUNICAÇÕES  – OCUPAÇÃO:  ENGENHEIRO  –  SUBATIVIDADE: 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO

51  C  ‐  Deferido c/ anulação 

A redação do item prejudicou seu julgamento objetivo. 

97  C  ‐  Deferido c/ anulação 

A redação do item prejudicou seu julgamento objetivo. 

101  E  ‐  Deferido c/ anulação 

A grafia incorreta do termo “monomodo” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

120  C  ‐  Deferido c/ anulação 

A resolução n.º 078 do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura (CONFEA) foi revogada pela Resolução n.º 
218 do CONFEA. 

 


